
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMBARÉ 
RIO GRANDE DO SUL 

1 

 

 

                                                                                        LP N° 001/2022 

LICENÇA PRÉVIA 

O Município de Arambaré, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 6.938, de 31/08/1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, Regulamentada pelo Decreto nº 
99.274/06/07/1990, e a Constituição Federal de 1988, e, a Lei Complementar nº 140/2011, 
de 08/12/2011, e o que prevê a Lei Municipal 1.396 de 26/05/2010, legalmente habilitada 
pelo licenciamento ambiental para as atividades de impacto local, prevista na Resolução do 
CONAMA 297/1997, e pela Resolução CONSEMA N° 372/2018 e suas alterações, e, 
naquilo que compete o Código Estadual do Meio Ambiente, Lei Estadual nº 15.434/2020, de 
09/01/2020, e suas modificações aplicáveis, com base nos autos do PROC. ADM. Nº: 
015/2022, de 07/03/2022 e parecer técnico nº 042/2022, expede a presente LICENÇA 
PRÉVIA para a atividade de Ponte em Zona Urbana conforme abaixo:  
 

I-IDENTIFICAÇAO E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

EMPREENDEDOR:  MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ  
CNPJ/ MF: 90.152.950/0001-24 
ENDEREÇO: Rua Ormezinda Ramos Loureiro, n° 180, 
BAIRRO: Caramuru 
MUNICÍPIO: Arambaré-RS 
FONE: (51) 3676-1211 
 
SOLICITANTE: Secretária do Planejamento, Eng. Civil Paulo Henrique Westphalen Correa,  
 
OBRA: Construção de Ponte de Concreto em via urbana, com extensão de 91,75 
metros, largura 12,70 metros, e área de 1.165,225 m², conforme projetos e memoriais 
descritivos e plantas com detalhes. 
 
ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO: Ponte de estrutura de concreto  sobre o Arroio Velhaco, 
localizada na rua Adelino Machado de Souza, Bairro Cibislândia, localizada no Município de 
Arambaré , conforme projeto executivo, memoriais descritivos da obra, plantas com detalhes 
e ART (obra de interesse social). 
 
ENDEREÇO: Rua Adelino Machado de Souza,  
Bairro: Cibislândia,  
Município: Arambaré/RS 
 
Coordenadas Geográficas – Datum SIRGAS 2000 –  
INÍCIO  lat. -30,909726º long. -51495790º  FINAL lat. -30,910396º e long. -51,496392º,° 
 
CODRAM: 3541-20 
ÁREA DA OBRA: 1.165,225 m²EXTENSÃO: 91,75 metros 
LARGURA: 12,70 metros 
PORTE MÉDIO  
POTENCIAL POLUIDOR ALTO 
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CAMAQUÃ 
SISTEMA COSTEIRO 1 – LITORAL 
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II- CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES: 
 
1. Quanto ao empreendimento e documento licenciatório: 

1.1. Esta licença autoriza o Município de Arambaré executar a remoção da ponte metálica 

existente, e proceder estudos técnicos, desenvolver projetos, realizar, sondagens, 

para a construção de ponte de estrutura concreto com área de 1.165,225 m², 

extensão de 91,75 m e largura 12,75 m no local especificado; 

1.2. Os projetistas, técnicos e executores devem ler atentamente as condições e 

restrições impostas na presente licença e no caso de dúvidas deverá entrar em 

contato com seu responsável técnico ou com a Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura do Município de Arambaré para quaisquer maiores esclarecimentos; 

1.3. A Licença Prévia autoriza o Município apresentar alternativas para a remoção da 

antiga ponte metálicas e desenvolver projeto executivo que comtemple a construção 

de nova ponte de concreto no trecho proposto sobre a área da antiga ponte sem 

proceder intervenções além da área já historicamente impactada; 

1.4. No caso de qualquer alteração nos dados desta licença que seja de interesse o titular 

responsável técnico pretenda fazer (alteração de projetos, etc...) deverá informar o 

órgão licenciado para que se proceda as alterações junto a esta Secretaria de Meio 

Ambiente; 

1.5. Deverá ser mantida junto aos executores e projetistas cópia desta licença, 

acompanhada do alvará de construção para a execução das obras pretendidas; 

1.6. Deverá ser instalada placa de divulgação da obra nos padrões do Município, 

conforme determina a Resolução do CONAMA 01/1986, com os dados do 

empreendimento, atividade, data de vencimento e órgão emissor desta licença. 

 

2. Quanto ao projeto técnico do empreendimento: 

2.1. Os projetos técnicos e executivos, deverão conter todas as informações detalhadas 

sobre o empreendimento, bem como detalhes de execução da remoção da ponte 

antiga e execução da nova ponte de concreto, contendo cronograma de execução;   

2.2. Os projetos devem ser aprovados pela Secretaria de Planejamento; 

2.3. As obras devem ser projetadas na área historicamente impactada pela ponte antiga, e 

o trecho deve prever a menor intervenção possível; 

2.4.  Durante a execução das obras deverá ser previsto o isolamento do local em que 

ocorrerão as intervenções, devendo ser cercado e sinalizado, a fim de evitar a 

presença de pessoas não autorizadas, e alertando dos riscos de queda durante a 

realização das obras, devendo também fixar no local, a informação de telefone 

público disponível 24,00 horas para qualquer emergência e também, informar com a 

fixação de placa com visibilidade em ambos os lados, tipo da obra, bem como 

horários de funcionamento das obras – das 8h às 12h e das 13h30 às 18h. 

2.5. As obras não poderão inferir sobre o fluxo hídrico, quanto a largura e profundidade do 

curso hídrico existente, Arroio Velhaco; 
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2.6. Os guarda-corpo deverão ser projetados de modo a assegurar total segurança dos 

frequentadores, inclusive crianças, com vistas a evitar qualquer tipo de choque ou 

queda para o Arroio Velhaco e entorno; 

2.7. As guardas laterais devem ter estruturas de apoio para evitar possíveis quedas de 

pessoas e resistir com segurança a circulação; 

2.8.  Durante a execução das obras devem ser implantadas placas orientativas a fim de 

evitar acidentes com os futuros usuários; 

2.9. Os projetistas devem prever sistemas protetivos para evitar descargas elétricas, 

energização indevidas das luminárias e cuidados na rede de fornecimento e 

abastecimento de água, assim como deverão utilizar equipamentos de proteção 

individual – EPIs. 

 

3. Quanto à supressão vegetal: 

3.1. Não poderá haver intervenção da vegetação sem o devido Alvará Florestal e 

licenciamento ambiental emitido pelo órgão responsável;  

3.2. Deverá ser apresentado o Laudo Técnico para a supressão vegetal do local em que 

ocorrerá a intervenção, para  a devida compensação; 

3.3. No caso de qualquer intervenção a vegetação, o executor deverá solicitar autorização 

para o manejo ou intervenção da cobertura vegetal junto a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

4. Quanto às questões relativas à fauna: 

4.1. Deverão ser protegidas as espécies faunísticas ameaçadas de extinção em caso de 

ocorrência nos locais, que se encontram na seguinte condição: - criticamente em 

perigo, em perigo ou vulneráveis conforme Decreto Estadual n° 51.797/2014 e 

Portaria MMA n° 444/2014 e 445/2014; 

4.2. As obras não poderão causar danos a fauna e seus habitats naturais. 

 

5. Quanto às emissões atmosféricas: 

5.1. Os níveis de ruídos gerados pela atividade deverão ser mantidos de acordo com a 

NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA Nº 01, de 

08/03/1990. 

 

6. Quanto a conservação e preservação ambiental: 

6.1. Está LICENÇA PRÉVIA, autoriza os procedimentos de estudos, levantamentos 

técnicos, sondagens previstas para a elaboração dos projetos executivos da 

construção da Ponte de Estrutura de Concreto e remoção da antiga ponte metálica 

com piso de madeira, que se encontra em precário estado de conservação; 

6.2. Estão previstas para a instalação e execução das obras a intervenção em Áreas de 

Preservação Permanente – APP, objeto desta licença, definidas no Código Florestal - 

Lei Federal n° 12651, de 25 de maio de 2012 e demais legislações pertinentes por 

serem obras de interesse público e social; 
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6.3. Estão previstos manejo de vegetação nos locais em que ocorrerão as intervenções 

para a implantação das obras de interesse público. Deverá ser observada a legislação 

referente à preservação de mata nativa e, em caso de supressão de qualquer 

exemplar desta vegetação, deverá ser atendida a Lei Federal nº 12.651/2012 e 

11.428/2006 e, no que couber, o Decreto Estadual nº 35.355/1998; 

6.4. Não poderá ocorrer emissões de particulados para o leito do Arroio Velhaco, para 

tanto, deverão ser adotadas medidas de mitigação para evitar dispersão de materiais 

e particulados. 

 

7. Quanto aos resíduos sólidos: 

7.1. Todo o resíduo sólido gerado na implantação da atividade deverá ser recolhido 

diariamente no final do expediente de trabalho e, destinado de acordo com a tipologia, 

em local devidamente licenciado, conforme a Lei Estadual 9.921/93 e Decreto 

Estadual nº 38.356/98; 

7.2. Todo e qualquer resíduo da construção civil, gerado na obra deve ser classificado e 

destinado, de acordo com a Resolução nº 307/2002, 348/2004 e 448/2008; 

7.3. Não será permitida a queima de resíduos de qualquer natureza no local; 

7.4. A empresa executora deverá implantar o PGRCC, conforme Resolução nº 307/2002, 

348/2004 e 448/2008; 

7.5. O requerente deverá obter comprovação da venda/doação ou relação dos 

destinatários, pois, conforme o Art. 9º do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/98, a 

responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, 

independente da contratação de serviços de terceiros; 

7.6. Os resíduos da Construção Civil (RCC), que não forem reutilizados, deverão ser 

encaminhados de acordo com sua classificação para central de recebimento de 

resíduos devidamente licenciada; 

7.7. Fica proibida a queima de resíduos sólidos de qualquer natureza, conforme parágrafo 

3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356, de 01/04/98; 

7.8. É de responsabilidade do requerente o transporte dos resíduos por veículos 

devidamente credenciados, conforme prevê a legislação vigente.    

 
   8. Quanto à publicidade desta licença 
     8.1. Deverá ser instalada placa de sinalização na entrada da área licenciada com as 
seguintes informações: nome do empreendedor/empresa, número da Licença Ambiental, 
validade da Licença, conforme modelo do órgão municipal. Prazo de 30 dias da emissão 
desta licença. 

 

IV – COM VISTAS À OBTENÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO, O EMPREENDEDOR 

DEVERÁ APRESENTAR: 

1 -Para fins de Obtenção da LICENÇA DE INSTALAÇÃO o empreendedor deverá apresentar os 

seguintes documentos: 
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1.1. Requerimento Solicitando Licença de Instalação; 

1.2. Cópia desta Licença; 

1.3. Formulário Preenchido da Atividade; 

1.4. Plano de Remoção de da Ponte Antiga, com memoriai técnico e ART; 

1.5. Projeto Técnico Executivo, Plantas,  Memoriais Descritivos e ARTs, contendo 
detalhes de planta baixa, plantas com cortes transversais e longitudinais, lay-out, 
estrutural,  iluminação, e rede de passagem de água, aprovadas pelo Município 
pela Secretaria do Planejamento; 
 

1.6. Projeto de acessibilidade, e de sinalização veiculares e pedestres; 

1.7. Projeto de Compensação Florestal com a devida ART do profissional; 

1.8. Laudos das Sondagens; 

1.9. Relatório de Impactos Ambientais e Medidas Mitigatórias que serão adotadas; 

1.10. Projeto de Supervisão Ambiental assinado por técnico com atribuição e ART, 
emitida pelo conselho de classe; 

1.11. Plano de Controle Ambiental, assinado por técnico com atribuição e ART, 
emitida pelo conselho de classe; 

1.12. Cronograma de Execução.     

 
Caso venha a ocorrer alteração nos atos constitutivos ou de responsabilidade, a 

empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia dos documentos a serventia do 

Município, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a 

responsabilidade da atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

 

Caso algum prazo estabelecido nesta licença for descumprido, automaticamente esta 

perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso os dados 

fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade. 

 

A renovação desta licença deverá ser solicitada no máximo com 120 (cento e vinte) 

dias do seu vencimento, para a renovação automática, conforme Res. CONAMA 

297/1997. 

 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 

natureza exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as 

demais licenças ambientais. 

 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 

fiscalização. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 
fiscalização e será válida para as Condições/Restrições acima referidas  

De 07 de março de 2022 até 07 de março de 2024. 

 
 
 

Arambaré, 24 de março de 2022. 
 
 

_____________________________ _________________________________ 
Airton Cardoso de Souza Jardel Magalhães Cardoso 

Secret. Municipal de Meio Ambiente Prefeito Municipal 
 
 
 
PARECERISTAS 
 
Gaia Sul Ambiental – CREA-161.135 

 
 

Heloisa Maria Luciano 
CRBio 17.137-3 - Bióloga           
Gestora Ambiental 
 
 
Luiz Augusto Muller 
CRMV 083/ZP  
Gestor Ambiental 
 


